
 
ATA DA SESSÃO DE CREDENCIAMENTO, PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E 

JULGAMENTO do edital 003/2018, Processo Licitatório 005/2018, pregão 

nº 001/2018 para registrar preço para futura e eventual compra de materiais de 

informática para manutenção e atualização dos equipamentos do CISLAGOS – 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região dos Lagos do Sul de Minas, 

conforme especificações do termo de referência, buscando atender as 

demandas dos municípios consorciados. As 09:00 do dia 15/03/2018 eu, 

pregoeiro do CISLAGOS, Guilherme Segatto Moreira, juntamente com o corpo 

técnico composto pelo Sr Cleiton Augusto de Andrade, iniciei os trabalhos no 

referido certame pela fase de credenciamento. Apresentaram-se ao certame 

através de documentação enviada pelo correio a empresa A & I COMÉRCIO 

LTDA - ME sob o nº de CNPJ 21.010.448/0001-66 através de seu 

representante o Sr ALAN DIONES FABIO ROCHA DE MORAIS inscrito no RG 

MG 13.152.037 órgão emissor SSP/MG e sob o nº de CPF 065.576.266-39 e a 

empresa HALLEY ALAN C. DE ANDRADE - EPP sob o nº de CNPJ 

01.255.291/0001-21 através de seu representante o Sr ANTONIO EDIVINO 

FLORIANO inscrito no RG M1192230 órgão emissor SSP/MG e sob o nº de 

CPF 857.810.456-00. De início o pregoeiro fez apontamentos relevantes 

quanto ao andamento do certame e as obrigações da futura vencedora em 

especial no que diz respeito à entrega dos materiais no prazo, além de outros 

apontamentos relevantes ao momento. Após o credenciamento foi aberto vista 

a todos os presentes da documentação de seus pares. Que apresentaram toda 

a documentação para credenciamento e os envelopes devidamente lacrados e 

identificados na forma do Edital que foram recebidos e assinados pelos 

presentes. Após o credenciamento abriu-se às 09h31min os envelopes de 

propostas das licitantes encerrando-se a fase de credenciamento. A proposta 

originária se deu da seguinte maneira: 

 

A & I COMÉRCIO LTDA - 
ME 

HALLEY ALAN C. DE ANDRADE - 
EPP 

Item 01 R$ 300,00 R$ 367,89 

Item 02 R$ 30,00 R$ 30,44 

Item 03 NÃO FEZ LANCE R$ 77,16 

Item 04 
R$ 239,00 R$ 280,00 

Item 05 
R$ 263,00 R$ 280,00 

Item 06 
R$ 500,00 R$ 525,00 

Item 07 
R$ 2.200,00 R$ 3.850,00 



 
Item 08 

NÃO FEZ LANCE R$ 93,21 

Item 09 
R$ 150,00 R$ 194,98 

Item 10 
R$ 1.200,00 R$ 1.195,97 

Item 11 
NÃO FEZ LANCE NÃO FEZ LANCE 

Item 12 
NÃO FEZ LANCE R$ 36,77 

Item 13 
R$ 535,00 R$ 526,95 

Item 14 
NÃO FEZ LANCE R$ 11,46 

Item 15 
NÃO FEZ LANCE R$ 442,40 

Item 16 
NÃO FEZ LANCE R$ 29,74 

Item 17 
NÃO FEZ LANCE R$ 61,80 

Item 18 
R$ 79,00 R$ 82,60 

Item 19 R$ 4.900,00 R$ 5.740,00 
 

Foi iniciada a fase de lances onde foram apurados os menores valores por item 

individual, que se deu da seguinte maneira: 

 
A & I COMÉRCIO LTDA - ME HALLEY ALAN C. DE ANDRADE - EPP 

Item 01 SEM LANCE R$ 299,00 

Item 02 SEM LANCE R$ 29,90 

Item 03 SEM LANCE R$ 77,16 

Item 04 
R$ 239,00 SEM LANCE 

Item 05 
R$ 263,00 SEM LANCE 

Item 06 
SEM LANCE R$ 499,00 

Item 07 
R$ 2.200,00 SEM LANCE 

Item 08 
SEM LANCE R$ 93,21 

Item 09 
SEM LANCE R$ 149,00 



 
Item 10 

SEM LANCE R$ 1.195,97 

Item 11 
SEM LANCE SEM LANCE 

Item 12 
COTAÇÃO ERRADA COTAÇÃO ERRADA 

Item 13 
SEM LANCE R$ 526,95 

Item 14 
SEM LANCE R$ 11,46 

Item 15 
SEM LANCE SEM LANCE 

Item 16 
SEM LANCE R$ 29,74 

Item 17 
SEM LANCE R$ 61,80 

Item 18 
R$ 79,00 SEM LANCE 

Item 19 R$ 4.900,00 SEM LANCE 
 

As empresas vencedoras foram: Itens 04, 05, 07, 18 E 19 (A & I COMÉRCIO 

LTDA - ME) Itens 01, 02, 03, 06, 08, 09, 10 , 13, 14, 16 e 17 (HALLEY ALAN C. 

DE ANDRADE - EPP) 

Ainda em tempo, o pregoeiro buscando o melhor ganho econômico para o Cislagos 
passou a negociar item a item com as empresas vencedoras conseguindo apurar o 
resultado final da seguinte maneira: 

     

 
A & I COMÉRCIO LTDA - ME HALLEY ALAN C. DE ANDRADE - EPP 

Item 01 SEM LANCE R$ 299,00 

Item 02 SEM LANCE R$ 29,90 

Item 03 SEM LANCE R$ 77,16 

Item 04 
R$ 239,00 SEM LANCE 

Item 05 
R$ 263,00 SEM LANCE 

Item 06 
SEM LANCE R$ 499,00 

Item 07 
R$ 2.200,00 SEM LANCE 

Item 08 
SEM LANCE R$ 93,21 

    



 
Item 09 

SEM LANCE R$ 149,00 

Item 10 
SEM LANCE R$ 1.195,97 

Item 11 
SEM LANCE SEM LANCE 

Item 12 
COTAÇÃO ERRADA COTAÇÃO ERRADA 

Item 13 
SEM LANCE R$ 526,95 

Item 14 
SEM LANCE R$ 11,46 

Item 15 
SEM LANCE SEM LANCE 

Item 16 
SEM LANCE R$ 29,74 

Item 17 
SEM LANCE R$ 61,80 

Item 18 
R$ 79,00 SEM LANCE 

Item 19 R$ 4.900,00 SEM LANCE 
 

     

     

     Desta forma as empresas A & I COMÉRCIO LTDA - ME vencedora dos itens 

04, 05, 07, 18 E 19 e a empresa HALLEY ALAN C. DE ANDRADE - EPP 

vencedora dos itens 01, 02, 03, 06, 08, 09, 10 , 13, 14, 16 e 17, foram 

declaradas vencedoras da fase de lances, uma vez que nenhum dos presentes 

manifestou-se contrário, abrindo mão de eventuais recursos da fase de lance. 

Passou-se então a análise da documentação de habilitação que mostrou-se em 

plena conformidade, neste momento foi dado vista a todos os presentes para 

que pudessem aferir os documentos. Não havendo nenhuma manifestação 

deu-se por encerrada esta fase. Após conferência dos documentos foram 

declaradas vencedoras as empresas A & I COMÉRCIO LTDA - ME vencedora 

dos itens 04, 05, 07, 18 E 19 e a empresa HALLEY ALAN C. DE ANDRADE - 

EPP vencedora dos itens 01, 02, 03, 06, 08, 09, 10, 13, 14, 16 e 17, o 

pregoeiro perguntou aos presentes da necessidade de recurso, onde todos 

declinaram de pronto do direito de recurso. Tendo em vista que os itens 11, 12 

e 15 não tiveram nenhum lance o pregoeiro deixa claro que irá publicar mais 

uma vez tendo em vista a necessidade de compra dos referidos itens. Estando 

todos os atos em conformidade com a legislação vigente e em especial com o 



 
edital, a ata de registro de preços já com a proposta reequilibrada das 

empresas vencedoras, será enviada posteriormente pelo correio assinada por 

todos os presentes e as empresas vencedoras bem como esta ata que por mim 

é finalizada devidamente assinada pelos presentes. 

 

 

Alfenas, 15 de março de 2018. 

 
 
 
 
 

GUILHERME SEGATTO MOREIRA A & I COMÉRCIO LTDA - ME 

CISLAGOS            ALAN DIONES FABIO ROCHA DE MORAIS 

 

 

HALLEY ALAN C. DE ANDRADE - EPP  

ANTONIO EDIVINO FLORIANO 
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1___________________________ 

CPF: ____________________ 
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CPF: ___________________ 


